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Á Prefeitura MunicÍpal de AMONTADA/CE
Á Comissão de Licitação
Tomada de Preços No 07.02.0112023-07lTP

ItusTRÍssIMA SENHORA PREGOETRA DA COMTSSÃO DE rrCrTAçÄO DA

PREFEITURA MUNICIPAT DE AMONTADA-CEARÁ.

Tomada de Preços No 07.02.0112023-07lTP

RECURSO ADMINISTRATIVO

ACS ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPf ne 47.727.887/0001-88, com sede na Rua Maria Aurelia Facundo da

Costa 41, Conselheiro Estelita, Baturité, Ceará, CEP: 62760-000, neste ato representado

pelo seu diretor o Sr. Sr. Antônio Claudiney de Sousa Barbosa, brasileiro, solteiro,

Engenheiro Civil, portador do RG ns 20085049985 SSP/CE, e do CPF nq: 072.278.693-00

residente e domiciliado na Avenida Principal, ne 222, CEP: 62750-000, Bairro Bulandeira

1, Aracoiaba, Ceará, vem perante Vossa Senhoria, apresentar o presente RECURSO

ADMINISTRATIVO do procedimento licitatório Tomada de Preços N' 07.02.0112023-

07lTP=, cujo o objeto é a "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALTZ1'.DA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS EM CONSULTORTA, ELABORAÇ.Ã,O DE PROJETOS

BÁSICOS DE ARQUITETURA, URBANISMO, ENGENHARIA E AINDA,

LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, GEOTÉCNICO DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE AMONTADA pelos fatos e fundamentos a

seguir aduzidos:

ACS I:NÇANIIARIA E SERVIÇOS - CNPtrt 47.727.887/0001'88
Rua. Maria Aurelia Facundo Da Costa, No 41 - Conselheira Estelittr, Batulité/CE

Contato : (8 -5) 99708-5 8 1 4 I hmail: acs ensenhru'ia Gr)outloqk.cont
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I. De TTUpESTIvIDADE

Nos termos do inc I. do art, 109 da Lei nq 8.666/93, cabe recurso

administrativo contra decisão de habilitação ou inabilitação de licitante no prazo

de 5(cinco) dias uteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

Considerando que a ata do resultado de habilitação do processo

licitatório supracitado foi lavrada em 03/04/2023, o presente recurso é

indiscutivelmente tempestivo, posto que protocolado junto ao setor competente

no dia L0/04/2023.

II. Dos ruupauENTos rÁrrcos E luRÍDlcos

2.L On¡rro oe lrcrreçÃo

O recorrente é uma licitante séria, reconhecida por seus trabalhos

na área, tanto no que se refere à qualidade do seu serviço, quanto pela sua

competitividade comercial, portanto, uma concorrente que é desejada pela

Administração Pública em todas as licitações.

Desta feita, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Amontada/CE publicou a abertura da Licitação Pública Tomada de

Preços N' 07.02.0L/2023-O7 fTP, para a contratação de empresa especializada

para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS EM CONSULTORTA, ELABORAçÃO DE PROIETOS BÁSICOS DE

ARQUITETURA, URBANISMO, ENGENHARIA E AINDA, TEVANTAMENTOS

TOPOGRÁFICOS, GEOTÉCNICO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA DE AMONTADA. Ocorreu que durante a fase de julgamento

dos documentos de habilitação a empresa ACS ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA,

foi declarada inabilitada, "por não constar ART emitida em nome da própria

licitante referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, sendo exigido

conforme clausula 4.2.2.L", conforme julgou a Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Amontada/CE, conforme apresentado a seguir:

ACS ENGENIIARIA E SERVIÇOS - CN?J: 47,727.887/0001-88
Rua. Maria Aurelia Facuudo Da Costa, N" 41 - Conselheira Eslelitn, Baturité/CiE

Contato: (85) 99708-5814 / Hmail: acs enqetùiuiafa)outlook'conr
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$egïhìÏss n$* fnrx¡ll liabilita*l*x, pei*s s*guir*trr$ *l{iåivi}$t ,qÇ$ IiNür:}',¡l.Irtft1Å Ë $E&VïÇ#S LTn$*
frÌ\Jr{ 4?.?ä?.,åS?1üüt}}-lå&, x*¡nrk¡ errr r"'ist* når:r sorìstlr ÅR'l'e¡r¡itirj* eu¡ r}$mÐ *fir ¡:róprfur lictT'¡uttr¡

r*fsTüilte. à$ ¿ltelrt*dr) ri* unpn*kinde {ricr¡iea irprrs*uiÍrdd}, ***cl* +xigldtl cr¡¡¡fr]rire *lál¡gu[a 4"å.3.!;

Diante disto, esta licitante, ora recorrente, vem por meio deste, apresentar

RECURSO ADMINISTRATIVO requerendo seu recebimento e provimento total,

Desse modo, aponta-se abaixo os fundamentos que justificam o presente recurso,

conforme exposição a seguir. A licitante recorrida deve ser declarada habilitada,

como será demonstrado a seguir, a partir de argumentos fáticos e jurídicos.

2.2 DO DIREITO

2.2,1 DA HABIrTAçÃO.

A Empresa ACS ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA, foi declarada inabilitada por

por não constar ART emitida em nome da própria licitante referente ao atestado

de capacidade técnica apresentado, sendo exigido conforme clausula 4.2.2.1.

Conforme solicitação do edital da presente licitação:

4.Ï.r- Q X]ÀLlFt ü/rçiT.{J "¡'rlc...[ I CÅ

4.Ï.:}.1 . Ilar¡r lÌn* rl* r¡r*liäctç.$<r tri*lrirm**p*rncìop*1, ¡rldm ds pror¡a de irt¡criçåo orr registr* *ln.licitant*
junto *o ilr¡n.Eslhc Regiol*l cle Ërrgc*h*ril e r\grunnr:ri* "- çRûÂ or¡ Cçnselho c{e. Ârqui{cturo e

L]rl:¿lni*¡rs dc Brlril* i:nU¡*lt, que corn¡rruve(ruj ativirltde(s) r'clacionatla(*) curn r: cll.iet*, ûf)fl:$ellla,"

nresradns(sj qu* cuntptova{rn) quc a licítnutc lelh¡r execttndö, plrra tirgâo ctt crrtidndc dn ndulirlisfrnçfrç

¡rúblicn direta l¡r irrtlilctn, ferlelr¡|, estttdunl, nrrrnicipnt ou do [)istl'itç Fctlelal, uu airtdn. pnrû Ullprcs¿ls

irr'h,*tlcs, rc*nrpnnhndo & Å1il", IIRT tlu t,{T, *tividrdûs telacionndas stÌl (}$ ¡tðüs listtlrl*¡t sir*i'xi:

que sc.do ¡rettndos ao L:ng* cta cntttrurlu, segue :

a] Lev*n riutr:n ro "[upagrrlfi co;
h! Prqi*to t!* fíngr:nìh*ri*, ÀÌ"{{i[t$¿$rå ü lJrhatlìlittlol
c) Frsij{y¡ç d{¡ ${avirncnt*çüo tle'l'err¡si
it) I\qlcto Se lnfra$sfrulurs tr¿iárh; o
e) ürlorrcfetencìarrteuo;

Porém, a ART foi apresentado junto com o Atestado de Capadidade Tecnica nos

documentos de habilitação e pode se verificar que está no nome da empresa

licitante como contratada e consta todas as informações dos serviços prestados,

conforme foi solicitado no item 4.2.2,L do edital, Conforme comprovo a seguir:

ACS ENGENIIARIA E SERVIÇOS - CNPJ: 47.727.887/0001'88
Ru¿. Maria Aurelia Facundo Da Costa, No 41 - Conselheira Estelitn, B¿ntlité/CE

Contato: (85) 99708-5814 / Email: acs ensenhal'ia@)outlook.cont
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lNffi ¡ootrc¡o d6 Rêspoftssbilldãdor{lc¡lca .fùnï tn ËA*CË€# Le¡ no Ë.4å6¿ dG ?

AnT ÈB*A / tsRV[çO
ilr ct2t131170943

SUß5TÍTUtCÄO å
cË2022 1ü71566

ConfGlho ftÊ91ûnÐ( dû Eng€nhada o Agronomla do Cnani

'"- t, Rspon!åvél Térfrì{û

Al¡tol{lö ¡llÄuÞür€{ tlË. gou$À gÅfl8ö$*.

Tjlllf, Fý*ústi:nål: ENÉgt{HElßö *ML

ËßÉiw ¿frtffirådåj Àcõ cM¡Ët¡*ÀËtÀÉ $ËÊvtçds LT&Ä. itË

ñNFr 06tttÉãô$
ËÉSiÈti6: 3it4o?õÉ

RÉgiåtru : 0cl06t ?'16å"CË

cffitf€táfrtèr TËcH¡¡oLhrP pRüJËTüs ööt¡ðrRucü€$ Ë 3ËRvtüo$ tTöÅ cPÉicl¡PJ: ltllt,lår¡üðôr"üô
àvEIlh*.^VSRl0ÁOtdAÊ Feüô19 ¡r'i 19t

eãiFlméolÙi gêirei pÉÀtÂ ûÁS ¡Õt{TÉã

t*ådr: gËËËRrëË uf; eË *ËPr d1t4üÛÚd

Õq{füto: }l¡q*pæ¡ttødð C4loù¿rrûÉsri

Vãìo¡ì ñt l l"3Õü"ùi TþÕ *s ffitnlðrifr preor Jwldl.* ds ûlßllû ¡ilvôdr
Açåõ hrlilu*rõ*ì t¡eMHUlrÀ - ilÅS óFTÂilTÊ

OÊJËTIVO: SË,RVIçOS DË ËNTENHARIA VISANDO A ELI\Ê{3RAçÄÕ üË PfrOJËTOS Ë SUAS frESPECTIVÁS ¡\DEÖUAçÖËS
NAS ÅREAS OE ENGÊNHÂRIA, ARÕUITËTURÂ. LËVAN AMËNTO TOPÖGRÁF'CO, ËSTUDO êËOTÉ,ONISOS Ë AFINS FÅRA
t¡\pïÂçÅt üË fiËtt,tRsÕ6 fËoËRArs Ë ËsrADUÀrs p¡\Rl\ uïrltäÄçÃÕ ËTf4 Õ8RAs MuNr{:rÿ,lts Df ÀcOftÞü tt,\¡ Å
DEMANbA DT} MUNICIP¡O Og BATURITÉJCE,

ENTERÉçO sOS SËRVrttg: PñrFEíTUfrÁ MtJNTCTPÀt DE EAT1JRnÉlC[

sÂrÂ DE rHíC¡{, : 2thv 2ú21
ÞATA 0t TË*¡iltlNô: l7/trlzüåå

AtêstâmoË Ëårå ôs dêvidrs fins que â ernpr€sâ A,CS ENGENHARIA Ê SËRVlçt$ inscritc nt CHFJ
No : 47.7t7.887/O0û l -88 com sëde nå Rua Marla Aurélia Facunda da Ccçta, 41, Bairr*: C,onselheíro
Ë$tëlilä, Båfurlté, Ceará, tËP: nè 62.7€0-û00, ÊxeËutûu üs sårviçü$ do QbJetc: SËRV|çOË 0Ë
ÊNGË}IHARIA VISÀ¡¡ÞO A ËLAEORAçÅO ËE PRTJËTÕS Ë SUÂs RÊ$PËTTIVÅ$
AOEQUAçÕES NAS ÅNE¿S DE ËNGENHARIA, ARQUITETURA, LÊVANTAÍ'ñENTO
TopooRÂFrco, Esruso üEorÊcÌ*rÊts E AFrl.¡s FARA cAPTAçÃ0 DË frËcuRsûs
ËËDËRÅt$ Ë Ë$TADUÅIS pARå UTTLTZAçÅö Ëí¡t ÕêRÂS rytuilrËrPAr$ üË,âÊSRûCI ttñl.A
[)ËM.ÊNBÂ DO [tut{Kfpto UË BÅTUHfffrCE, nû ['lunr¿lpio De BaturitÉ/tË, Öantruto,:
toHTfrAT0 UË PRËSTAçÅü üË 8ËRVlçt$ {Ccntrara Nú 11 05.02120211, ART: No
CË202210715tÊ conformo plânllhä 6 quâiltltätlvös äbä¡xo.

Com se pode verificar nos documentos apresentandos, consta a ART e o Atestado de

Capacidade Tecnica no nome da empresa licitante como contratada, pode se verificar

também o registro da ART junto ao CREA/CE, no numero: C82023I170543 no qual é

subsriruição da ART N"cE2022 1 07 I 566,

Assim sendo, não restou outra alternativa para a empresa recorrente, a não ser

interpor o presente recurso administrativo, tendo em Vista que, a despeito de

reconhecer a competência e honestidade da comissão permanente de licitação

desta prefeitura, a decisão que a declarou inabilitada no certame em epígrafe foi

irregular e atentatória aos ditames das licitações pública, sobretudo diante de

acórdãos proferidos pelo Tribunal de Contas da União, que passaremos a expor

abaixo,

ACS ENGTNIIARIA E SERVIÇOS - CNPJ: 47.727.887/0001-88
Rua. Maria Aurelia Facurdo Da Costa, N" 4l - Cìonselheira Estelita, Baturité/CjË

Contato: (8.5) 99708-5814 / frmail: acs enqenharia(i4outlook'coql
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2.3 DAS RAZÕES RECURSATS E FUNDAMENTOS IURÍDICOS

I. Da nulidade da decisão de inabilitar

Pelo princípio da motivação, expresso no art. 37 da Constituição Federal, o

administrador tem o dever de indicar os fundamentos de fato e de direito que

o levam a adotar qualquer decisão no âmbito da Administração Pública,

demonstrando a correlação lógica entre a situação ocorrida e as providências

adotadas.

Dessa forma, a motivação serve de fundamento para examinar a

finalidade, a legalidade e a moralidade da conduta administrativa, sendo requisito

necessário à formação do ato administrativo.

Conforme disposto noS lsdo art,50Lei ns9.784/99, em qualquer

procedimento administrativo, os atos devem ser motivados de forma explícita,

clara e congruente. Nesta toada, o Tribunal de Contas da União proferiu o seguinte

acórdão, que apesar de se referir expressamente ao pregão, em sua essência é

aplicável à todas as demais modalidades de licitação, já que diz respeito à

circunstância que, por imposição legal, abrange qualquer uma delas.

"Em pregão, é necessária motivação das decisões que desclassifiquem propostas,

inabilitem licitantes ou julguem recursos, com nível de detalhamento suficiente

para a plena compreensão pelos interessados, em observância ao princípio da

motivação." [Acórdão ttBB / 20L7-Plenário-TCU).

A motivação não precisa ser excessiva e prolixa, mas no mínimo, deve existir. É

por esta razáo, inclusive, que o a corte máxima de contas do país se manifestou no

sentido de que "é legítima a decisão prolatada com base em motivação sucinta, não

se podendo arguir omissão ou nulidade por falta de fundamentação extensa"

(vide acórdáo 2927/2017 da Segunda Câmara).

II. Da suposta ausência da ART no nome da licitante.

Após o resultado de julgamento dos documentos de habilitação, a empresa

recorrente foi surpreendida pela decisão que a declarou inabilitada. A

ACS ENGaNHARIA E SIIR\TÇOS - ÇNPtrt 47'727,887/0001-88

Rua. Maria Aurelia Facundo Da Costa, Nu 41 - Conselheira Estelita, Batulité/CE
Contato; (S5) 99708-5 8 1 4 / Enrail: acs, ensenhariar¿outlook,çorIt
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empresa licitante foi declarada inabilitada, "por não constar ART emitida em

nome da própria licitante referente ao atestado de capacidade técnica

apresentado, sendo exigido conforme clausula 4.2.2.L"

Ocorreu que a empresa juntou com os demais documentos de habilitação a

ART, valida e emitida em nome da Licitante conforme documento em anexo e

se pode constar que a ART do atestado de capacidade técnica, está no nome

da empresa licitante. Na ART ainda consta o número do seu registro

npC82023LL70543, consta o nome da Empresa contratante: TECHNOLIMP

PROIETOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, cadastrada no CNPJ:

L4.L19.122/000L-06 e a empresa contratada ACS ENGENHARIA E

SERVIÇOS LTDA _ ME.

Tomando por base este entendimento e privilegiando o formalismo

moderado, a comissão permanente de licitação tinha duas

opções: considerar o documento apresentado pela recorrente, já que

menciona o número de seu registro no CREA/CE (o que sem dúvida satisfaz a

exigência contida no item 13.1,6,1) ou abrir prazo e efetivamente concluir

a diligência no CREA/CE, para fins de confirmar ou não o registro da

recorrente na entidade, iuntando, inclusive, todos os documentos

resultantes de suas averiguações, garantindo, desta forma, a

transparência de seus atos.

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União se manifestou:

"Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou

editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que

objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável

pela condução do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e

confirmar o conteúdo dos documentos que servirão de base para a tomada

de decisão da Administração [art.43, $ 3e, da Lei8.666/L993)."(Acórdão

27 30 / 20 L5-Plenário-TCU),

ACS ENGENIIARIA E SERVIÇOS - CNPJ:47.727.887/000I'88
Rua. Mar.i¿r Aur.elia Facundo Da costn, N'41 - Conselheira Estelitn, B¡¡tulité/cE

Contato: (S.5) 99708-5814 / tsmail: acs engenh¿ria@)outlook'coul
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"Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à

desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a

Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo

moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para

propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos

administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das

prerrogativas dos administrados." (Acór dão 357 / 201 5-Plenário-TCU)

III. Dos Prorpos

Desse modo, em vista das argumentações e fundamentações ora apresentadas,

sobretudo diante das orientações jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União

acima clestacadas, requer:

a) O recebimento do presente recurso com seu efeito suspensivo, nos termos

do art. 109, S 2q da Lei 8.666/93;

b) b) Que o recurso administrativo em apreço seja iulgado totalmente

procedente, para fins anular a decisão que declarou a empresa

recorrente inabilitada do certame.

c) c) Que o presente recurso também seja julgado procedente no sentido

de reconhecer que o documento apresentado pela recorrente para

comprovar o ART do Atestado de capacidade técnica é suficiente e

atende ao disposto no item 4.2.2.1' do edital;

Termos em que pede deferimento.

Baturite/CE, em 10 de abril de 2023.

ANTONIO CLAUDINEY
Assinado de forma digital por

'r nntoN¡o cL¡uotNEY DE sousA
I BARBOSA:072278ó9300DE SOUSA

BARBOSA:07
Dadosi 2023.04,1 0 1 7:29:1 1

-03'00'227869300

ANTONIO CLAUDINEY DE SOUSA BARBOSA
DIRETOR

CPßt 072.218.693-00

RG:20085049985 SSP/CE

ACS ENÇENÍIARIA n SERVIçOS - CNPJT 41,727,887/0001-88

Rua. Maria Aureli¿r Facundo Da costa, Nu 4l - conselheira Estelit¿r, Baturìté/ciE

Contato : (S.5) 99 70 8-5 8 1 4 / Hmail: æS*e¡egrhgda(@9utlggk'cggt
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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1. Responsável Técnlco

ANTONIO CLAUDINEY DE SOUSA BARBOSA

Tftulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

gmp.t€.s3.çptm{aþdþl];a89.ENpEr-rHÁBlaEFF8-V|çO.,S.:ËÏD.A,:ME

RNP: 0619820683

Registro: 352407C8

Registro : 0010517162.cE

- 

2, Dados do Gontrato

ContratäIïe.fi:ï:EÇ.ïft¡9l,flt¡lB,P,ßoJ-ETHS,cp$sTRtICoEs E sFRÿlE-Pq lTDÀ
AVENIDA AVENIDA OMAR PEIXOTO

Complemento:

Cidade: BEBERIBE

Bairro: PRAIA DAS FONTES

UF: CE CEP: 62840000

CPF/CNPJ: 1 4.'l 19.1221000't -06

No: 393

Contrâto: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ I 1.300,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Dlrèlto Pr¡vado

Agão lnstitucional: NENHUMA - NÃo oPTANTE

- 

3, Dados da Obra/Sorviço

PRAçA MATRIZ No: S/N

complemento: PRAçA DA MATRIZ, PALÁC|O ENTRE RIOS - CENTRO Bairro: CENTRO

Cidade: BATURITÉ UF: CE CEP: 62760000

Data dê lnfcio: 2111112022 Previsão de tétmino'.2710212023 Coordenadas Geográficas: {.331637, -38.879332

Finalidade: Código: Não Especlficado

Proprietáfio: PREFETTURA MUN|C|PAL DE BATURTTÉ CPF/CNPJ: 07,387,343/0001-08

- 

4. Atívldade Técn¡ca

14 - Elaboração

80 - Pfojêro > CoNSTRUçAO CtVtL > ED|F|CAçÔES > DE ED|F|CAçÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

80 - Projeto > CoNSTRUçÃO CrVrL > EDTF|CAçÖES > DE ED|F|CAÇÃO > #1 .1.1.2 - DË MAOETRA

80 - Projeto > CoNSTRUçÄO CIVIL > EDIFICAÇÖES > DE EDIFICAçÃO > #1.1.1 ,3 - EM SISTEMA
PRÉ-FABRICADO

80 - Projelo > ooNSTRUçÃO CtVtL > EDtFtCAçoES > DE ED|F|CAçÃO > #1.1.1.4 - EM
MATERIAIS MISTOS

S0, Projero > CoNSTRUÇÃO CtVtL > ED|F|CAÇÓÊS > DE ED|F|CAÇÃO > #1.1.1.s - EM OUTROS
MATERIAIS

80 - projeto > ELETROTÉCN|CA > TNSTALAçÖES E|-ÉTR|CAS > DE CABLAGEM PARA
INSTALAÇOES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.3.3. PARA FINS RESIDENCIAIS E

COMERCIAIS

80 - Projelo > ELETROTÉCNICA > TECNOLOGIA DOS MATERIAIS ELÉTRICOS > DE MATERIAIS
ELÉTRICOS > #11.1.1.2- SUPERCONDUTORES

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS > #1'1.4.1 - DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM
GEOTËCNICA > #3.2.1.1 - A TRADO

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM
GEOTÉCNICA > #3.2.1,2. A PERCUSSÃO

80 . PfO¡EtO > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS BASICOS > DE
LÊVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > #33.1.I.I - PLANIMÉTRICO

80 - Projêto > ToPoGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRAFICOS BASICOS > DE

LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO > #33.1,1.2 - ALTIMÉTRICO

80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS ESPECIAIS E

NIVELAMENTOS DE PRECISÃO > #33.2.1- DE LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO

80 - Projoto > ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > #2'10.1 - DE ALVENARIA
ESTRUTURAL

80 - Projeto > PLANEJAMENTO URBANO, METROPOLITANO E REGIONAL > EQUIPAMENTOS,
ACESSéRIOS E MOBILIARIOS URBANOS > DE CONCEPçÃO DE ELEMENTO URBANISTICO >

#10.10.1.1 . DE EQUIPAMENTO E ACESSÓRIO URBANO

Quantidade

'12.000,00

1 2.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

I 2.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

'12.000,00

12.000,00

Unidade

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

mz

m2

m2

A autent¡cidâdê dsstâ ART pode ser ver¡ficadâ em: https://creâ-cs.s¡tac.com.br/pubi¡co/, com a chave: Czgwa
lmpr€sso em: 09/03/2023 às 17:34:57 pon , ip: 17O.82.175.2

lffi.crsacs.org.br

Tel: (85) 3453-5800

laleconosco@creace.org,br

Fax: (85) 3453-5804 ffi çfiF-#.*+F"'-F"
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E2

12.000,00

12,000,00

Quantldade

12.000,00

12,000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

12.000,00

1 2.000,00

12.000,00

1 2.000,00

P

m2

Unidade

m2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

80 - Projeto > TRANSPORTES > TRANSPORTE URBANO > #4.11.1 - DE ENGENHARIA DE
rRAreco
80 - Projeto > ooNSTRUçÃO CIV|L > ED|F|CAÇÖES > DE ACESS|B|LIDADE DE ED|F|CAçÃO >
#1,1,3,1 . PARA FINS RESIDENCIAIS

18 - Flsoalizagão

60 - Fiscalização de obra > coNSTRUçÄo ctvtl > EDtFtcAçÖES > DE ED|F|CAçAO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAçÖES > DE ED|F|CAçÄO > #1.1.1.2 -
DE MADEIRA

ô0 - Fiscalizaçåo de obra > coNsTRUçÃo ctvtl > EDtFtcAçÖEs > DE EDtFtcAçÃo > #1.1.1.3 -
EM stsTEMA PRÉ-FABR|cADo

60 - Fiscalizagäo de obra > coNSTRUçÃo clvll > EDtFtcAçÓEs > DE ED|F|CAçÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

60 - Fiscal¡zação de obra > coNsTRUçÃo clvtl > EDtFtcAçÖEs > DE EDIF|CAçÃO > #1.1.1.5 -

EM OUTROS MATERIAIS

60 - Fiscalizaçäo de obra > ELETROTÉCNICA > TNSTALAçÖES ELÉTR|CAS > DE CABLAGEM
PARA INSTALAçOES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11,10.3.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS

60 - Fiscalização de obra > oBRAs HlDRAuLlcAs E RECURSOS HIDR|COS > BARRAGENS E
DIOUES > DE BARRAGENS > #5,2.1.1 . DE CONCRETO

60 - Fiscal¡zação de obra > oBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDR|COS > BARRAGENS E
DIQUES > DE BARRAGENS > #5.2.1,2. DE TERRA

60 - Fiscalizagåo de obra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

60 - Flscalização de obra > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2,6.5 - DE RECUPERAçÃO DE
PONTES

60 - Fiscal¡zação de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAçÃO
> #4.2.1.2. ASFALTICA PARA VIAS URBANAS

60 - Fiscalizaçåo de obra > TMNSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAçÄO
> #4,2,1,4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

60 - Fiscalizagão de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAçÂO
> #4.2.1.3. EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

rn2

m2

m2

m2

m2

Após a conclusäo das alividadês tácnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5, Observaçöes

SERVIçOS DE ENGENHARIA VISANDO A ELABORAçÃO DE PROJETOS E SUAS RESPECTIVAS ADEQUAçOES NAS AREAS DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA, LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO, ESTUDO GEOTÉCNICOS.,. NA PREFEITURA DE BATURITÉ,

6. Declaracões

- Declaro que estou cumprindo as regrâs de acessibllldade prev¡stas nas normas técnicas da ABNT, na leglslação especffica e no decreto n

5296t2004.

- 

7. Entldade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

- 

8, Asslnaturas

Deolaro sorem verdadeiras as informações acima ANTONIO CLAUDINEY DE SOUSA BARBOSA. CPF: 072.278.693.00

,-de de

TECHNOLIMP PROJETOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. CNPJi

14,119.12210001-06

9. lnformacões
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçáo do comprovanle do pagamento ou conferência no site do Crea,
* O comprovantê de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitagão

- 

10, Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada êm: 09/03/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Núm€ro: 8218012074

A autentlcldade desta ART pode ser v€r¡f¡cada em: https://crea-ce.s¡tac.com.brlpubllco/, com a chavo: Czgwa
lmpresso €m: 09/03/2023 às 17:34:57 pot: , lpi 170.82.1752

Local dala

M.crsac€.org,br

Tel: (85) 3453-5800

fal6conosco@crôao€.org.br

Fax: (85) 3453-5804 ffi-ç{l#ffi;t'-E"
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Segue recurso administrativo Tomada de Preços No 07.02.0112023-07lTP
1 mensagem

ACS ENGENHARIA <Acs_engenharia@outlook.com>
Para: "licitacao.amontada.ce@gmail.com" <licitacao.amontada.ce@gmail.com>

10 de abril de 2023 às 17:39

Ant. ölaudiney de $ousa Barbosa
Ëngenhoíro Cívil | $ócio Froprietário
AC$ ENGENHARTA E SrRVtÇCI$ LTnA- ME

þhone (85) 99708-5814
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